
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças - CEOF .c
REQUERIMENTOS' J19 ''sa/.L /

(Do Senhor Oeputado Eduardo Pedrosa)

Requer a declaração de prejudicialidade
do Projeto de Lein' 502/2015.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Requeiro, nos termos do inciso l do art. 176 do Regimento Interno, a
declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei n' 502/2015, dada a perda de sua
oportunidade

JUSTIFICAÇÃO

O y'L Qa Sç3Zl20tS, que "Altera o art. 85, da Leino 5.323, de 07 de
março de 2014, que 'dispõe sobre a prestação de serviço de taxi no Distrito
cedera/e dlá ou&naspropldléncías"Ç objetiva estender até 31 de dezembro de 2018
o prazo para que todos os veículos que compõem a frota estejam integralmente
padronizados nas cores definidas no art. 25 da citada lei.

Ocorre. no entanto, que, no transcurso da tramitação do referido projeto,
foi editada a Lei Ro 5.631, de 16 de março de 2016, de iniciativa do Poder
Executivo, na qual restou fixado o prazo de quatro anos, a partir da sua publicação,
para a padronização citada. Ou seja. de acordo com a alteração promovida pela Lei no
5.631/16, o prazo final passou a ser 18/03/2018.
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Assim obsewa-se que tanto o prazo fixado pela Lei no 5.631/16 (18/03/18)
quanto aquele estipulado no PL no 502/15 (31/12/18) já transcorreram, restando
inoportuno, destarte, o PL no 502/2015.

Sala das comissões, em
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Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Resposta ao Requerimento ng 574/19.

Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa (PTC)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, para
providências cabíveis:

a) Juntada a proposição;e

b) Análise da admissibilidade do Requerimento(Art. 175 do RI).

Em 23/05/19

MARCÜO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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